
 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​GABINETE DO DEPUTADO FÁBIO FÉLIX - GAB. 24

 
REQUERIMENTO Nº , DE 2020

(Do Senhor Deputado Fábio Felix)

 

Requer a realização de Sessão   
Solene em memória das vítimas da
ditadura cívico-mil itar brasi leira e    
para a entrega de título de Cidadã
Honorária a ex-Deputada Maria  
José Maninha, no dia 31 de março
de 2020.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

          

Nos termos do art. 124 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, requeremos a realização da Sessão Solene no dia 31 de março de 2020, às 18h30, no
Plenário da CLDF, em memória das vítimas da ditadura cívico-militar brasileira e para a
entrega de título de Cidadã Honorária a ex-Deputada Maria José Maninha.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

           A ditadura cívico-militar brasileira, instaurada por meio de um golpe de
estado, no dia 31 de março de 1964, inaugurou um período de grandes violações aos direitos
fundamentais e humanos. Com o apoio de alguns setores empresariais e da sociedade civil, o
golpe derrubou o Presidente da República, o trabalhista João Goulart, e elevou ao poder uma
junta militar, que passou a governar autoritariamente o país.

           Durante o regime militar, os direitos civis de 411 pessoas foram cassados,
dentre elas ex-presidentes da República, parlamentares, diplomatas, sindicalistas e intelectuais.
Muitos cidadãos foram forçados a viver na clandestinidade, e outros tantos viram o exílio
como a sua única saída, diante da pesada repressão política, artística e intelectual perpetradas
pelo então governo ditatorial.[1]

           A violência de estado foi institucionalizada como instrumento de controle
social e de repressão, vitimizando aqueles que eram arbitrariamente rotulados como inimigos
do Estado brasileiro. As prisões políticas se tornaram comuns, ao passo que a tortura foi
utilizada como método para obtenção de informações, delação de opositores do regime e
exercício dos mais reprováveis sadismos dos torturadores. Desse sofrimento sequer foram
poupadas as mulheres grávidas e as crianças, tamanha a violência praticada pelos agentes do
estado. Os centros de tortura, conhecidos como DOI-CODI, foram o sítio para a execução de
opositores do regime e para a prática de inúmeras violações de direitos humanos.

           Estima-se que durante o período ditatorial, foram torturadas mais de 20 mil
pessoas e o saldo de mortos e/ou desaparecidos alcançou a marca de 434 pessoas. Dentre os
torturados, encontram-se personalidades proeminentes da política, arte e cultura brasileiras,
como, por exemplo a ex-presidente Dilma Rousseff.[2]
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           A arte e o jornalismo foram igualmente reprimidos pelo regime militar, que
institucionalizou a prática de censura como forma de controlar a cultura produzida naquele
período, promovendo uma forma de ideologia hegemônica sobre a expressão de pensamento.
A violação à liberdade de expressão era tal, que muitos artistas e intelectuais se exilaram ou
foram perseguidos pelos aparatos de repressão do regime militar. Artistas como Caetano
Veloso, Gilberto Gil, Chico Buarque, Elis Regina, Gal Costa, dentre outros, foram censurados e
perseguidos durante o período militar.[3]

           Nas Universidades a repressão não foi diferente. Inúmeros professores foram
desligados de suas universidades e tiveram seus direitos cassados, ao passo que o movimento
estudantil foi criminalizado e perseguido pelos agentes da ditadura, sendo muitos estudantes
impedidos de se matricularem em instituições do estado em razão da perseguição política da
época. Dentre os opositores do regime militar no movimento estudantil, encontra-se
Honestino Guimarães, estudante da Universidade de Brasília (UnB) que se destacou pela sua
militância política à frente da União Nacional dos Estudantes (UNE). Durante sua luta em favor
dos direitos fundamentais e em defesa da educação livre e sem censura, Honestino foi preso e
torturado, sendo considerado um desaparecido político do regime militar.[4]

           A ditadura militar se encerrou com um longo e árduo processo de
redemocratização, que resultou na eleição do Presidente Tancredo Neves (MDB), pelo Colégio
Eleitoral em 1986 (eleição indireta). Com isso, o poder saiu das mãos dos militares e foi
retomado pelo povo, muito embora o presidente eleito tenha falecido antes mesmo de sua
posse, tendo sido substituído pelo seu vice, José Sarney.[5]

           Mesmo diante de uma história tão aterradora, que exigiu de diversos setores
da sociedade uma descomunal mobilização pelo retorno à democracia, é de se notar que
alguns valores democráticos ainda não foram completamente consolidados na sociedade
brasileira. O momento atual tem nos mostrado que a democracia é um exercício diário,
devendo ser fortalecida e reforçada a todo momento pelos seus defensores.

           Nesse sentido, os arroubos autoritários de personalidades e políticos do Brasil
atual não podem impedir e intimidar aqueles que velam pela democracia duramente
conquistada pelos brasileiros e brasileiras. A conquista das liberdades e direitos fundamentais
devem ser defendidos a todo custo, como prioridade absoluta da República brasileira. O
ufanismo esvaziado de humanidade e o patriotismo intransigente não podem atraiçoar os
verdadeiros objetivos republicanos e democráticos, que envolvem a pluralidade de
pensamentos e de ideologias, a liberdade de expressão, a igualdade material e principalmente,
enquanto fonte absoluta e emanadora de todos os princípios, a Dignidade da Pessoa Humana.

           Diante do exposto, é imprescindível que façamos um exercício de reflexão e de
luto por esse período de nossa história, com o objetivo de buscar os direitos à verdade, à
memória e à justiça. Para tanto, é necessário que os valores democráticos sejam fortalecidos
por meio dos símbolos da resistência de nosso povo, homenageando, portanto, aqueles que
tombaram durante esse período.

          

          Sala das Sessões em                     de                   de 2019

 

Deputado FÁ BIO FELIX

PSOL

 

 

[1] http://memoriasdaditadura.org.br/origens-do-golpe/

[2] https://politica.estadao.com.br/noticias/geral,human-rights-watch-ditadura-no-brasil-torturou-20-
mil-pessoas-434-foram-mortas-ou-desapareceram,70002770377
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[3] http://memoriasdaditadura.org.br/artistas/

[4] http://memoriasdaditadura.org.br/estudantes/

[5] http://memorialdademocracia.com.br/card/eleicao-de-tancredo-poe-fim-a-ditadura
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DESPA CHO 

À Coordenadoria de Cerimonial

 

Senhor(a) Coordenador(a),

 

Nos termos do ato 32 da Mesa Diretora, solicito o agendamento de Audiência Pública,
no dia 31 de março de 2020, às 18h30, no Plenário desta Casa de Leis, em memória das
vítimas da ditadura cívico-militar brasileira e para a entrega de título de Cidadã Honorária
à ex-Deputada Maria José Maninha

 

Brasília, 12 de março de 2020

 
 

THIAGO CA RVA LHO PEREIRA  
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por THIAGO CARVALHO PEREIRA - Matr. 22042      ,
Chefe de Gabinete Par lamentar    , em 12/03/2020, às 17:54, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal
nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0072723 Código CRC: 3D2ED045.
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​MESA DIRETORA
Coordenadoria de Cerimonial

 
DESPA CHO 

 
 

 

DATA  RESERVA DA  NA  A GENDA  DE EVENTOS     

 

Dia 31 de março de 2020, às 18h30,

no Plenário desta Casa de Leis.

 

Atenciosamente,

 
RA FA ELA  SPOSITO

CERIMONIAL

Documento assinado eletronicamente por RAFAELA SPOSITO MOLETTA - Matr. 22843      ,
Técnico Legis lativo , em 12/03/2020, às 18:18, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.
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​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
PROPOSIÇÃ O - RQ 1407/2020

 

LIDO EM: 17/03/2020

 

Brasília, 17 de março de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 17/03/2020, às 17:15,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
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​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
DESPA CHO 

 
 
 

Ao SPL para indexações, em seguida ao Gabinete do Secretário Executivo da Terceira
Secretaria para as providências de que trata o A to da Mesa Diretora nº 57/2000

 

 

Brasília, 19 de março de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa      , em 19/03/2020, às 15:51,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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